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REQUERIMENTO N" A^O/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVAVENÉCIA-ES

Os vereadores Regina Tosta Machado, Deneval da Rocha, Eduardo Soares Cezana, Ff
Baiano, José Luiz da Silva e Marcelo Neumann da Câmara Municipal dc Nova Vcnécia-ES
infra-as'sinados, usando da atribuição que lhes conferem o art. 130 combinados com o art.
88, inciso III, combinado com o art. 108, inciso IX, o art. 121, § 1°, inciso V, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requerem a retirada da proposição de nossa iniciativa, a saber.

1  PROJETO DE LEI N°109/2025: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS VEREADORES DA GAMARA
MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Câmara Municipal dc Nova Vcnécia, Estado do Espírito Santo, cm 10 dc dezembro dc 2025;
71° dc Emancipação Política; 18^ Legislatura.
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Vereadora pelo PV
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/^ereador pelo PODE
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